
INDICAÇÃO Nº    1436

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia no município de Paraguaçu Paulista.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Provedor Godofredo Ribeiro de Freitas Filho e faz-se necessário para custeio da Santa Casa de Misericórdia desse município para garantir a manutenção dos serviços essenciais de assistência a saude de uma grande população, compreendendo cidade e região. O hospital tem em seu quadro de profissionais várias áreas de atuação. A missão de um profissionhal da saúde independente de sua função é atender com dedicação àqueles que necessitam de cuidados.

Tal missão pode restringir-se pelas limitações estruturais da instituição, por esse motivo é tão importante essa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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